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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta 

deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/pa

ginas/diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 
 

 

 

 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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DECRETO Nº 17/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.1284/2022 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

 

Resolve: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de 

R$117.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

01  Poder Legislativo 

01.01 Câmara Municipal 

01031001.1.001000 – Investimentos 

4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 FICHA – 02...................................................................................................R$  22.000,00 

 

01031001.2.001000 – Manutenção da Câmara Municipal 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo 

 FICHA – 05....................................................................................................R$  10.000,00 

 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros-P.J. 

 FICHA – 09....................................................................................................R$     85.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...................................................................R$   117.000,00 

 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

Anulação: 

 

01  Poder Legislativo 

01.01 Câmara Municipal 

01031001.1.001000 – Investimentos 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 FICHA – 01.......................................................................................................R$  50.000,00 

 

010310002.2.001000 – Manutenção da Câmara Municipal 

3.3.90.35.00.0000 – Serviços de Consultoria 

 FICHA – 07.......................................................................................................R$    8.000,00 

3.3.90.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros-P.F 

 FICHA – 08.......................................................................................................R$  10.000,00 

3.3.90.40.00.0000 – Serviços de Tecnologia da Informação 

 FICHA – 10.......................................................................................................R$  49.000,00 

 

TOTAL DA ANULAÇÃO.................................................................................R$ 117.000,00   

 

Artigo 3o.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

      ______________________________                                       __________________________ 

LUIZ HENRIQUE ROCHA DA SILVA                                             LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

          PRESIDENTE                                                                        DIRETOR FINANCEIRO 


